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1.1. FUNDAMENTO, NATUREZA E ÂMBITO 

No cumprimento do programa anual de atividades para o ano 2022, aprovado na sessão 

Plenária do Tribunal de Contas de 30/12/2021, foi realizada uma auditoria às contas da 

Empresa Nacional de Administração dos Portos, doravante designada de ENAPORT, de acordo 

com previsto no art.º 31º da Lei n.º 11/2019- Lei Orgânica e de Processos do Tribunal de 

Contas.  

Tratou-se de uma auditoria financeira referente ao triénio de 2019, 2020, 2021 e ao período 

de janeiro a maio de 2022. 

1.2. OBJETIVOS 

A ação de controlo teve como objetivo geral a formulação de juízo sobre a fiabilidade e 

integralidade das demonstrações financeiras, tendo aferido se a informação financeira foi 

preparada em todos os aspetos materiais, de acordo com a estrutura concetual de relato 

financeiro aplicável, bem como a legalidade e regularidade das operações subjacentes às 

demonstrações financeiras, tendo estabelecido os seguintes objetivos específicos:  

a) Avaliar o funcionamento e a fiabilidade do sistema de controlo interno e da 
salvaguarda de todos os ativos;  
 

b) Analisar a conformidade do recrutamento de pessoal; 
 

c) Analisar a legalidade do processo de arrecadação das receitas próprias, bem como da 
sua utilização; 
 

d) Aferir o grau de execução orçamental das receitas e das despesas;  
 

e) Verificar se as operações das despesas foram devidamente autorizadas, cabimentadas, 
liquidadas, pagas, registadas e arquivadas; 
 

f) Avaliar a integralidade e exatidão dos respetivos registos; 

g) Averiguar o cumprimento das obrigações fiscais e parafiscais; 

h) Analisar as Demonstrações Financeiras. 

 

1.3. METODOLOGIA E PROCEDIMENTOS 

Os trabalhos foram executados de acordo com os procedimentos e metodologia acolhidos no 

Manual de auditoria financeira do TC, que estão em conformidade com as normas 
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internacionais de auditoria reconhecidas pela Organização Internacional das Instituições 

Superiores de Auditoria (INTOSAI), designadamente a ISSAI 200, referente à auditoria 

financeira, comportando no essencial as fases de planeamento, execução e relatório.  

Para a consecução das fases supra enunciadas, a metodologia adotada consubstanciou-se 

essencialmente na realização dos seguintes passos: 

Planeamento 

Análise preliminar das informações relativas à entidade, com o objetivo principal de obter 

conhecimento sobre o seu funcionamento. 

Execução 

A fase de execução teve o seu início com a reunião entre os responsáveis pela gestão da 

ENAPORT e a Equipa de Auditoria (EA), no dia 20/06/2022, tendo consistido, essencialmente, 

na verificação in loco e na avaliação dos procedimentos administrativos e financeiros 

instituídos na entidade, através da realização de entrevistas, testes de procedimento e de 

conformidade com o objetivo de obter evidências para a formulação do juízo. 

Após a avaliação dos dados recolhidos, concluiu-se a fase de execução da auditoria com a 

apresentação, no dia 16 de agosto de 2022, das principais constatações da auditoria aos 

responsáveis pela gestão da ENAPORT.  

 

Relatório 

Após a conclusão dos trabalhos inerentes à fase de execução, foi elaborado o presente 

relatório preliminar, no qual se relata as observações, incluindo as conclusões, sujeitas ao 

exercício do princípio do contraditório, conforme estabelecido no art.º 10.º da Lei nº 11/2019- 

Lei Orgânica e de Processos do Tribunal de Contas, de 4 de Novembro. 

Concluída a análise do contraditório, elaborou-se o presente relatório final que será aprovado 

pelo Plenário-geral do Tribunal de Contas. 
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1.4. CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE 

 
NATUREZA, MISSÃO E ATRIBUIÇÕES 

A ENAPORT foi criada pelo Decreto-lei nº 3/89, de 21 de fevereiro, como organismo de direito 

público, dotado de personalidade, capacidades jurídicas e de autonomia administrativa, 

financeira e patrimonial, tendo por objeto a administração dos portos e fundeadouros de São 

Tomé e Príncipe, visando à sua exploração, conservação e desenvolvimento, abrangendo as 

competências e prerrogativas da autoridade portuária. 

 
As atribuições da ENAPORT são designadamente: 

➢ A exploração, gestão e desenvolvimento dos portos de São Tomé e Príncipe; 

➢ A prestação de Serviços aos navios, às mercadorias, que transitem pelos portos e aos 

utentes portuários; 
 

➢ A manutenção da segurança da navegação na sua área de jurisdição em colaboração 

com outros intervenientes da atividade portuária; 
 

➢ Elaboração de estudos de planeamento portuário e de expansão de áreas portuárias 

sujeita a aprovação do Ministro de Tutela. 

 

O quadro legal aplicável à ENAPORT encontra-se regulamentado no Decreto-Lei n.º15/04 de 

30 de dezembro - Aprova os Estatutos da ENAPORT, Decreto-Lei nº 22/2011 de 24 de junho- 

Aprova o Regime Jurídico das Empresas Públicas e do Setor Empresarial Público, e pelo 

Decreto n.º22/98 de 11 de outubro, Regulamento das Tarifas Portuárias. 

 
Nos termos do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 15/04, são órgãos da ENAPORT:  

➢ Conselho de Administração: compete superintender na gestão da ENAPORT, na base 

do exercício das competências previstas para o regular funcionamento dos portos do 

país, nos seus múltiplos aspetos de organização económica, financeira e patrimonial, 

de gestão efetiva e de exploração portuária, garantindo a sua eficácia e rentabilidade; 

➢ Conselho Fiscal: compete a fiscalização da gestão e o exame das contas; 
 

➢ Presidente do Conselho de Administração: compete a coordenação e a orientação 

geral das atividades do Conselho de Administração e dos serviços da ENAPORT, 

providenciando para que seja obtida a conveniente unidade administrativa; 
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➢ Conselho de Gestão é o órgão opinativo e consultivo de gestão corrente da ENAPORT, 

cabe-lhe coadjuvar o Presidente do Conselho de Administração na resolução de 

questões internas; 
 

➢ Conselho Portuário é o órgão opinativo e consultivo dos assuntos técnicos, cabe-lhe 

criar espaços de confronto dos diversos interesses públicos, por forma a se obter uma 

melhoria progressiva dos serviços portuários. 

 
 

 
REGIME CONTABILÍSTICO E PRESTAÇÃO DE CONTAS  

A ENAPORT possui autonomia administrativa e financeira nos termos do n.º 1 do art.º 1 do 

Decreto-lei n.º 15/04 (aprova os Estatutos da ENAPORT), estando sujeito à aplicação do Plano 

Contabilístico da Organização das Comunidades Africanas Melgaches e Mauriciana (OCAM) 

A ENAPORT organiza e apresenta as contas, nos termos da Instrução nº 001/2012 de 28 de 

dezembro. A conta de 2019 foi submetida ao Departamento de Verificação Interna de Contas, 

no entanto, a análise está dependente de informações a serem prestadas pela ENAPORT, uma 

vez que os dados contabilísticos que constam das demonstrações financeiras apresentam 

incongruências. 

 

1.5. RESPONSÁVEIS  

Os gestores públicos são pessoalmente responsáveis pelos atos praticados no exercício das 

suas funções, no termos do n.º 2 do art.º 4.º do Decreto-lei n.º 23/2011 (Estatuto dos 

Gestores Públicos), de 27 de Junho. 

Nos exercícios económicos de 2019, 2020 e 2021 e no período de Janeiro a maio de 2022, os 

cargos de gestão técnica administrativa e financeira da ENAPORT foram desempenhados por 

individualidades a seguir apresentadas: 

 

 

 

Quadro nº1- Responsáveis pela gestão técnica administrativa e financeira da ENAPORT 
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Nome 
Situação na 

Entidade 
Remuneração 
Líquida Anual 

Período de Responsabilidade 
Morada 

Início Término 

M.D.N. 
Director 

Geral 
659 486,56 01/01/2019 06/06/2022 

Campo de 

Milho 

A.N.C. DAF 555 435,00 01/01/2019 Presente data Boa Morte 

Y.B. 
Director 
Técnico 

555 435,00 01/01/2019 Presente data Bairro Saton 

Fonte: Informações facultadas pela ENAPORT 
 

1.6. COLABORAÇÃO E CONSTRANGIMENTOS 

A colaboração prestada pelos dirigentes e colaboradores da ENAPORT foi satisfatória, no 

entanto, importa frisar que a morosidade por parte dos serviços em facultar, disponibilizar, as 

informações contabilísticas constituiu uma limitação e condicionante à realização dos 

trabalhos de auditoria. 

1.7. CONTRADITÓRIO 

Para efeitos de contraditório, em conformidade com o disposto no art.º 10.º, conjugado com 

a alínea d) do n.º 4 do art.º 42.º, ambos da Lei n.º 11/2019 – LOPTC, o Relatório Preliminar de 

auditoria financeira à ENAPORT foi remetido aos responsáveis pela gestão da ENAPORT 

através do ofício sob referência n.º 1524/DSAT/T.C/2022. Em resposta, foi endereçado a 

Direção dos Serviços Técnicos as alegações dos gestores da ENAPORT que foram tomadas em 

consideração e nas partes tidas como pertinentes inseridas no corpo do texto. Para dar plena 

expressão ao princípio do contraditório as alegações apresentadas encontram-se anexas ao 

presente relatório. (anexo II)  
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RESULTADOS DA AÇÃO 

1.8. SISTEMA DE CONTROLO INTERNO 

O controlo interno compreende um conjunto de procedimentos adotados pela administração, 

que possibilita prevenir, a ocorrência de erros e fraudes, visando à economicidade, a 

eficiência e a produtividade, assegurando que os objetivos preconizados pela gestão sejam 

alcançados. 

 
Da avaliação efetuada pela Equipa de Auditoria (EA), constatou-se um conjunto de 

procedimentos que pode ser considerado como boas práticas administrativas e financeiras 

instituídas na entidade e outros que carecem de melhoria, conforme demonstra o quadro a 

seguir:  

Quadro nº 2 - Avaliação do controlo interno 

Pontos Fortes Procedimentos instituídos na entidade 

Organização Geral 

Existência de Manual de Controlo Interno, Manual de Procedimentos 
Administrativos e de Regulamento de Pessoal da ENAPORT; 

Adequada segregação de funções sobre quem autoriza e quem regista as 
operações. 

Disponibilidades 

Elaboração diária de “folhas de caixa” no posto de cobrança das receitas; 

Constituição do fundo fixo de caixa; 

Utilização do fundo de maneio para despesas de pequenos montantes. 

Receita 
Segregação de funções entre a contabilização, a cobrança e o depósito; 

Registo das receitas arrecadadas. 

Despesas 

Realização de despesas devidamente autorizadas; 

Pagamento de despesas com montantes avultados via banco; 

Segregação de funções na realização e a contabilização das despesas. 

Recursos Humanos 
Existência do dossier individual do pessoal devidamente organizado e 
atualizado. 

Pontos que carecem 
de melhoria 

Procedimentos instituídos na entidade 

Organização Geral 
O manual de controlo interno, de procedimento administrativo e financeiro 
e de recursos humanos, encontram-se desatualizados e não foram 
publicados. 

Disponibilidades 

Os recebimentos efetuados via caixa não são depositados no dia seguinte 
ou seja 24h depois; 

Os montantes constantes nos talões de depósito não correspondem ao 
somatório de recebimentos diários, registados na folha de caixa; 

http://www.tcontas.st/
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Entrada de valores para o pagamento de subsídio, por via de caixa de 
cobrança; 

Entrada em numerário e em valores no extracto, cujas documentações não 
se encontram arquivadas na pasta “banco entrada”; 

Nas documentações de controlo do fundo de maneio, as datas não 
correspondem com o período de realização de despesas, e 
consequentemente com a solicitação para a reposição do fundo fixo de 
caixa. 

Receitas Existência de montantes cobrados que não foram depositados. 

Despesas 

Ausência de documentos justificativos de despesas com viagens para 
exterior devidamente arquivadas; 

Existência de despesas realizadas, arquivadas, sem as devidas faturas 
anexas. 

Imobilizado 
Existência de bens não registados e codificados, não contém a data de 
aquisição, o valor da aquisição, assim como a ficha de movimentação e a 
localização dos bens. 

Existência 

Existência nos armazéns de bens desde 2018, obsoletos, que no entanto 
encontram-se contabilizados; 

Ausência da ficha de saída dos armazéns, o que dificulta o controlo e a 
contabilização dos materiais; 

Aquisição de Bens e 
Serviços 

As aquisições de bens e serviços efetuadas no período, não respeitam às 
disposições legais do Regulamento de Licitação e Contratação Pública. 

Fontes: Informações recolhidas nos dossiers da ENAPORT 

 

De acordo com as informações constantes do quadro e da avaliação efetuada, constatou-se 

que o sistema de controlo interno implementado na ENAPORT é deficiente, não obstante 

estarem salvaguardados o princípio de segregação de funções, bem como definição de 

autoridade e responsabilidade. Verificou-se a existência de procedimentos que não garantem 

a integralidade e fiabilidade da informação financeira. 

 

Em sede do contraditório, os gestores da ENAPORT alegam que “existe um sistema de gestão 

integrado (RCSOFT) que permite no âmbito da contabilidade um controlo fiável de dados, que uma vez tratados 

fornecem informações consistentes”. A EA mantém as observações ora formuladas uma vez que 

constatou-se um conjunto de irregularidades tanto no circuito de arrecadação de receitas, 

bem como no registo e na realização de despesas que condicionam de forma generalizada a 

integralidade e a fiabilidade das demonstrações financeiras.  
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1.9. RECURSOS HUMANOS 

O quadro de pessoal da ENAPORT é regulamentado pela Lei nº 06/92- Regime Jurídico das 

Condições Individuais de Trabalho, nos termos do art.º 31.º do Decreto-Lei nº 22/2011, pelo 

Regulamento do Pessoal da ENAPORT e pela Lei n.º 2/2018, Estatuto da Função Pública. 

No período compreendido de janeiro de 2019 a maio de 2022, o quadro evolutivo dos 

recursos humanos da ENAPORT apresentou-se da seguinte forma:  

Quadro nº 3- Evolução do número de colaboradores 
Pessoal 2019 2020 2021 janeiro a maio 2022 

Efetivo 74 74 73 62 

Contratado 63 62 57 81 

Fonte: Informações facultadas pela ENAPORT 

Das informações constantes no quadro, observa-se um aumento considerável em 2022, no 

número de pessoal contratado. Relativamente ao processo de admissão do pessoal, verificou-

se que a ENAPORT não tem respeitado às disposições legais do Regulamento de Pessoal que 

impõe a realização de concurso, nos termos do art.º 11.º do referido regulamento. 

Em sede do contraditório os gestores da ENAPORT fundamentaram que “…a admissão da pessoal 

(18 marinheiros) realizada no último trimestre de 2021, respeitou as disposições legais constantes no ponto 1 do 

art.º 27.º contratação do pessoal fora do quadro do Regulamento Interno da ENAPORT”. Importa realçar que 

as observações da EA fazem referência ao ingresso para o quadro de pessoal da ENAPORT e 

não a contratação do pessoal fora do quadro, conforme citado nas alegações dos gestores, a 

ENAPORT ao não realizar concurso para o ingresso como determina o art.º 11.º do 

Regulamento do Pessoal, viola o direito de acesso e o direito a participação dos cidadãos em 

geral pelo que, EA mantém as observações relatadas. 

 

Quanto ao dossier individual do pessoal, o mesmo encontra-se devidamente atualizado e 

organizado, por pasta, contendo informações sobre: processo disciplinar, licença sem 

vencimento e outras informações susceptíveis de alterar a composição do quadro dos 

recursos humanos. 
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1.10. EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DE RECEITAS E DESPESAS  

1.10.1.   RECEITAS 

A execução das receitas da ENAPORT, no período auditado, encontra-se sintetizada no quadro 

n.º 4: 

Quadro nº 4 – Execução de receitas  
 

Anos  
 

Orçamentado 
 

Execução   
 

Grau exc. (%) 

2019 95 497 171,81 101 161 497,53 105,93% 

2020 105 421 904,26 121 126 291,42 114,89% 

2021 106 608 151,50 119 279 607,19 111,88% 

janeiro a maio 
de 2022 

110 594 946,19 45 353 417,34 41,01% 

                  Fontes: Orçamento e registos contabilísticos da ENAPORT.    

 

Conforme as informações constantes do quadro nº 5, verifica-se uma variação positiva no 

processo de arrecadação de receitas. Observou-se uma execução acima do orçamentado em 

2019, em cerca de 5,93%, 2020 na ordem de 14,89% e em 2021 por volta de 11,88%. 

No que respeita à execução das receitas, no período de Janeiro a maio de 2022 a ENAPORT 

apresenta uma execução na ordem de 41,01% relativamente ao orçamentado. 

▪ ESTRUTURA DE RECEITA  

De acordo com o n.º 2 e 3 do Art.º 31.º do Decreto-lei n.º15/04 são receitas ordinárias da 

ENAPORT: 

a) Os direitos portuários; 

b) O produto de taxas por utilização de equipamentos, materiais e fornecimentos e o 

produto de licenças concedidas; 

c) Os rendimentos obtidos por aluguer de terrenos e instalações, ocupação de espaços 

que façam parte do domínio portuário; 

d) Importâncias provenientes de multas por contravenção aos regulamentos portuários; 

e) Todos os rendimentos provenientes de aplicação de taxas, alugueres de toda natureza 

e serviços prestados, cuja aplicação tenha sido autorizado pelo Conselho de 

Administração; 

E são receitas extraordinárias: 



  

 

 

17 | P á g i n a  

 

17 | 

 
Tribunal de Contas – Edifício Sede - Praça de UCCLA – C.P. 86 – Tel. 224 25 00 – www.tcontas.st 
 
 

 

AUDITORIA DE CONFORMIDADE ÀS OBRAS DE CONTRUÇÃO DE LOJAS, PAVILHÕES E CRECHE                                                                                                AUDITORIA FINANCEIRA À ENAPORT 

a) Juros de capital; 

b) Comparticipações, doações, legados e subsídios do Estado; 

c) Produto da alienação de bens próprios; 

d) Produto de indemnizações por danos ou prejuízos causados aos serviços ou 

património da ENAPORT. 

As receitas arrecadadas pela ENAPORT no período de Janeiro de 2019 a maio de 2022 
obedecem a seguinte estrutura: 

Quadro nº 6 - Estrutura da receita arrecadada 

Fonte: Relatório e Contas e registos contabilísticos. 

Conforme o quadro acima, as receitas arrecadadas pela ENAPORT são provenientes, na sua 

maioria, de receitas ordinárias “taxas portuárias” as quais representaram no triénio 2019 a 

2021, entre 97,5% a 99,5% o total dos fundos arrecadados. Os “proveitos e ganhos diversos”, 

bem como os “proveitos extraordinários” apresentaram pouca expressividade no total das 

receitas arrecadadas.  

Relativamente ao período de Janeiro a maio de 2022, à semelhança dos anos anteriores, as 

“taxas portuárias” continuaram a apresentar maior expressão, na totalidade das receitas 

arrecadadas.  

 
1.10.2. DESPESAS 

O quadro a seguir demonstra a execução das despesas nos exercícios económicos de 2019, 

2020 e 2021 e no período de janeiro a maio de 2022. 

Receitas correntes 2019 2020 2021 2022 

RECEITAS CORRENTE 101 161 497,53 121 126 291,42 119 279 607,19 45 353 417,34 

PRODUÇÃO VENDIDA 99 546 619,66 120 554 070,01 116 413 744,65 45 350 142,44 

TAXAS PORTUARIAS  99 546 619,66 120 554 070,01 116 413 744,65 45 350 142,44 

Taxas Portuárias  61 029 500,64 80 649 610,33 73 083 865,79 40 649 113,44 

Guiché Único 37 962 351,14 39 904 459,68 43 329 878,86 4 701 029,00 

Outros Serviços  554 767,88 0,00 0,00 0,00 

PROVEITOS E GANHOS DIVERSOS  28 064,12 474 769,84 92 072,23 3 274,90 

PROVEITOS DIVERSOS 28 064,12 474 769,84 92 072,23 3 274,90 

PROVEITOS EXTRAORDINARIOS 1 586 813,75 97 451,57 2 773 790,31 0,00 

Proveitos Extraordinários  1 586 813,75 97 451,57 2 773 790,31 0,00 

http://www.tcontas.st/


 

 

 

 

                                                                                                                                                            18 | 

 

 

AUDITORIA DE CONFORMIDADE ÀS OBRAS DE CONTRUÇÃO DE LOJAS, PAVILHÕES E CRECHE  TRIBUNAL DE CONTAS DE SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE 

 

Quadro nº 7- Execução das despesas  
 

Anos 
 

Orçamento  
 

Execução   
 

Grau de exc. % 

2019 88 629 979,77 90 280 390,74 101,86% 

2020 102 329 494,74 128 152 775,25 125,24% 

2021 112 152 034,29 110 759 401,02 98,76% 

Janeiro a maio 
2022 

120 065 771,31 43 051 211,51 35,86% 

                                          Fonte: Diário contabilístico  

Conforme o observado no quadro n.º 6, nos exercícios económicos de 2019 e 2021, a variação 

é pouco significativa uma vez que os valores executados se encontram próximo dos 

orçamentados, contrariamente ao exercício económico de 2020, cuja execução das despesas 

se encontram acima dos valores orçamentados na ordem de 25,24%. 

No período de janeiro a maio de 2022, a ENAPORT apresentou uma taxa de execução das 

despesas na ordem de 35,86%. 

▪ ESTRUTURA DA DESPESA 

No período de Janeiro 2019 a maio de 2022, a despesa da ENAPORT obedeceu a estrutura 

apresentada no quadro a seguir: 
Quadro nº 8- Estrutura da despesa 

Conta 
Despesas correntes 

2019 2020 2021 jan a maio2022 

61 Materiais e Fornecimentos cons. 8 303 958,75 16 130 627,48 13 361 966,25 3 569 224,57 

62 Transportes Consumidos 34 683,79 88 887,09 696 491,00 233 280,00 

63 Outros Serviços Consumidos 4 883 057,03 9 050 681,52 18 735 186,72 9 945 847,98 

64 Custos e perdas diversas 2 475 255,16 3 079 352,01 2 530 435,64 1 022 073,51 

65 Custos com pessoal 59 362 809,35 61 787035,39 62 321 683,99 28 061 027,68 

065 Custos com pessoal (Indemnizado) 1 098 380,84 2 742 564,61   

66 Impostos e Taxa 1 825 243,96 1 201 365,73 1 311 255,71 219 757,77 

67 Juros Suportados 3 940 050,08 2 397 352,84 2 930 652,12 0,00 

68 Amortizações e provisões do Per. 8 356 951,78 31 674 908,58 8 871 729,59 0,00 

Total dos custos  90 280 390,74 128 152 775,25 110 759 401,02 43 051 211,51 

Fonte: Relatório e Contas e Diário Contabilístico 

Da análise às informações constantes no quadro, destacam-se as contas 61- materiais e 

fornecimento, 62- transportes consumidos e 68- Amortizações e provisões do período, cuja 

despesa, apresentou um aumento considerável no ano de 2019 para 2020. 
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Relativamente ao exercício económico de 2021, registou-se um decréscimo das despesas nas 

contas 61- Materiais e fornecimento e 68 - Amortizações e provisões do período, 

contrariamente a conta 62- transportes consumidos, onde se verifica um aumento acentuado 

de despesas, resultante da contabilização da despesa com aluguer do rebocador. 

Despesas Realizadas 

Da apreciação efetuada ao dossier de despesa, a EA constatou um conjunto de irregularidades 

e de violações às normas financeiras vigentes no ordenamento jurídico, conforme 

descriminam-se a seguir: 

➢ Nas despesas com viagem ao exterior, não constam arquivados nos respetivos 

dossiers, a informação/proposta devidamente autorizada, carta convite, com os dias 

que foram utilizados para a contabilização do valor a ser pago, a confirmação de 

recebimento e a cópia do bilhete de passagem; 

 
➢ É prática na ENAPORT, nas viagens realizadas ao exterior pelos técnicos, os per-diem 

serem transferidos para conta de pessoas que não são funcionárias da instituição e os 

custos inerentes à referida transferência serem imputados à empresa; 

 
➢ Foram realizados pela ENAPORT despesas com aquisição de bens e serviços, de 

montantes avultados, sem consulta à praça pública de modo a justificar a escolha do 

fornecedor conforme determina alínea d) do n.º 1 conjugado com o n.º 3 do art.º 90.º 

do RLCP. No período auditado as despesas sem consulta à praça ascenderam aos 

montantes de Db. 10.717.170,40; Vide anexo I 

 
➢ A ENAPORT efectuou a aquisição de uma balança comercial a pedido do Senhor J. M. 

A., no montante de Db. 507 150,00, sem que houvesse a realização dos procedimentos 

legais estabelecidos para aquisição de bens e serviço em violação às disposições da Lei 

nº 8/2009; 

http://www.tcontas.st/
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Em sede do contraditório os gestores da ENAPORT argumentam que na sequência do 

debate televisivo, Cartas na Mesa, por ocasião do naufrágio do navio Amfrititi, o 

Senhor J.M.A. propôs a venda da balança comercial ao preço de aquisição pelo fato da 

ENAPORT ter sido acusada de negligência no carregamento do navio por causa excesso 

de mercadorias. Pese embora os fatos ocorridos, o processo de aquisição da balança 

comercial viola os procedimentos legais nomeadamente alínea d) do n.º 1 conjugado 

com o n.º 3 do art.º 90.º do RLCP, uma vez que não se verificou a consulta a praça de 

pelo menos dois fornecedores de modo a justificar a escolha feita pela ENAPORT na 

aquisição da referida balança. 

 

➢ Foram realizadas pela ENAPORT nos exercícios económicos de 2019, 2020 e 2021 

despesas com confecção de manjares e compra de víveres, nos respetivos montantes 

de Db. 416 005,00, Db. 814 480,00 e de Db. 26 000,00, sem justificativo, em violação 

ao estabelecido no nº 1 do art.º 7.º do Decreto-Lei nº 4/2009- Imprime uma nova 

atitude na Administração Financeira do Estado; 

Em sede do contraditório os gestores da ENAPORT alegam que “… reconhecemos a dada 

altura os procedimentos não eram os melhores. Exemplo disso é que para o rebocador Liberdade com o 

tempo fomos aperfeiçoando os mecanismo de aquisições no mercado informal de alguns produtos (peixe 

matabala, tomate, pimentão, etc) que estavam desprovidos de recibos por produtos”. 

 
➢ O n.º 1 do art.º 35.º do Decreto-lei nº 23/2011- Estatuto dos Gestores Públicos 

estabelece que “os gestores com funções não executivas têm direito a uma 

remuneração fixa, correspondente à actividade normal que desempenham, até ao 

limite de trinta porcento de remuneração de igual natureza estabelecida para os 

gestores executivos”. Porém, verificou-se que as remunerações pagas aos membros do 

Conselho Fiscal, no período auditado, contrariam o disposto no artigo acima citado, 

tendo sido pagos indevidamente o montante de Db. 765 798,00, conforme demonstra 

o quadro n.º 10: 

Quadro nº 9 - Remuneração do Conselho Fiscal 
 

Beneficiários 
 

Remuneração 
Auferida 

Montante a ser 
pago Decreto-
Lei nº23/2011 

 
Diferença 
Apurada 

 
Total pago no 

período auditado 

D.L.L. 17 493,00        10 290,00        7 203,00                  295 323,00    

L.V. 14 557,50             8 820,00       5 737,50    235 237,50    
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A.G. 14 557,50             8 820,00       5 737,50 235 237,50    

Total  765 798,00    

                  Fonte: Folha de processamento salarial 
 

Em sede do contraditório os gestores da ENAPORT alegam que “ …o erro desta governação foi fazer 

o decalque do pagamento que era feito ao Conselho Fiscal no período anterior (2014-2019) manteve-se os valores 

e se alterou apenas o nome dos membros”. 

 

➢ Nos termos da alínea b) do n.º2 do art.º 73º do Regulamento Interno da ENAPORT, é 

estabelecido que: aos diretores que não estejam a usufruir do direito de transporte da 

empresa é atribuído semestralmente o subsídio de manutenção de viatura numa 

proporção de 100%, no montante de Db 15.000, 00. Contudo, verificou-se que a 

ENAPORT tem pago mensalmente, despesas com aluguer de viatura no montante de 

Db. 25 920,00, para o coordenador geral e, para os directores no valor de Db. 

20 736,00, perfazendo o montante total de Db. 1 707 528,00, pago indevidamente; 

 
Quadro n.º 10 - Pagamentos de despesa com o aluguer de viatura 

 
 

Beneficiário   
Montante pago  

Total pago 
 

Pagamento 
devido 

Montante 
pago 

indevidamente 
 

2020 
 

2021 
 

2022 

M.D. 362 880,00 311 040,00 129 600,00 803 520,00 72 500,00 731 020,00 

A.N. 290 304,00 165 888,00   456 192,00 50 000,00 406 192,00 

Y.B. 290 304,00 248 832,00 103 680,00 642 816,00 72 500,00 570 316,00 

Total Geral 1 902 528,00 195 000,00 1 707 528,00 

FONTE: Informações recolhidas da autorização de pagamento 

Em sede do contraditório os gestores da ENAPORT argumentam que “Este pagamento só foi efectuado após o 

despacho favorável do então Ministro da tutela sobre a proposta submetida para o efeito com amparo no art.º 

40.º do Decreto n.º 23/2011 que aprova os Estatutos dos Gestores Públicos…Se foi indevidamente sancionada ou 

não pelo superior hierárquico não deve ser sacada a responsabilidade aos gestores subordinados…”  O fato da 

despesa ter sido autorizada pelo Ministro, não confere a legalidade do ato praticado, como já 

foi relatado, o Regulamento Interno da entidade prevê o valor a ser atribuído quando os 

gestores nomeadamente chefes de departamento e directores tenham a necessidade de usar 

a sua viatura pessoal, ao serviço da entidade. A direção da ENAPORT conhecia a norma, 

inclusive aplicou os procedimentos previstos para os chefes do departamento, no entanto em 

causa própria colocaram a consideração do ministro, a proposta do aluguer das suas viaturas 

http://www.tcontas.st/


 

 

 

 

                                                                                                                                                            22 | 

 

 

AUDITORIA DE CONFORMIDADE ÀS OBRAS DE CONTRUÇÃO DE LOJAS, PAVILHÕES E CRECHE  TRIBUNAL DE CONTAS DE SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE 

 

particulares, quando a partida sabiam que o valor a ser atribuído era o de 15 000 dobras 

semestralmente, pelo exposto a EA mantém a observação ora relatada. 

1.11.  REGISTOS CONTABILÍSTICOS 

O registo das operações devem ser realizados de forma sequencial e cronológica, contendo a 

indicação das datas, devendo ser apoiados por documentos justificativos. 

Das análises feitas aos registos contabilísticos, verificou-se que: 

 As datas dos lançamentos das operações diferem-se das datas da realização das 

mesmas, ou seja, as transações ocorridas ao longo do mês, todas, são registadas 

geralmente no final do mês; 

Em sede do contraditório os gestores da ENAPORT alegam que “ o sistema apenas permite 

descrever o resumo das operações, visto que a classificação das contas retrata o tipo operação, não dando em 

primeira mão outros detalhes. É evidente que nem sempre os justificativos chegam na contabilidade na data 

operação…”. As objecções apresentadas pela entidade certificam a observação feita pela EA. 

 
 Os documentos justificativos relativamente à caixa divergem das informações 

registadas contabilisticamente; 

 
 O registo não descreve o fato contabilístico realizado, originando imprecisão sobre o 

tipo de operação financeira a que se refere, impossibilitando a análise da classificação 

das operações; 

 
 Existência de registo e contabilização de transferências bancárias e pagamentos de 

subsídio aos funcionários na conta 57- caixa dobras; 

 

 Ausência de registo de cadastro e de imobilizado referente ao período auditado; 

 

 Registo e classificação indevida, de aquisição de 3 computadores e 1 impressora, na 

conta 61101- Fornecimento de secretaria em vez da conta 22701- Equipamento de 

escritório; 

Em sede do contraditório, os gestores da ENAPORT alegam que “… houve efetivamente um erro no 

registo e classificação do referido material, cujo estorno foi feito em tempo oportuno, a data auditoria”. No 

entanto, não consta dos anexos do contraditório o extrato da rectificação da errónea 

classificação, pelo que mantém-se a observação. 
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 Foram contabilizadas na subconta 651- remunerações do pessoal, despesas com 

confecção de refeições dos funcionários, quando a contabilização da referida operação 

deveria ter sido feita na conta 631- Rendas, Aluguer e Encargos, uma vez que, a 

referida operação não é efectuada mediante atribuição de subsídio, mas sim através 

de prestação de serviço; 

 
 De igual modo, foram contabilizados na subconta 651- remunerações de pessoal, os 

custos com a ação social, quando os mesmos deveriam estar contabilizados na conta 

653- Outros custos com o pessoal.  

1.12. OBRIGAÇÕES FISCAIS E PARAFISCAIS 

Da análise efetuada pela EA ao cumprimento das obrigações fiscais, constatou-se que:  

✓ Os descontos legais efetuados ao pessoal estão em conformidade com a Lei n.º 

11/2009. Porém, a ENAPORT no período de janeiro de 2019 a maio de 2022 reteve o 

IRS e não depositou na conta do Tesouro Público, o montante de Db. 10 081 789,46, 

em violação ao disposto no n.º 3 do art.º 88 da Lei n.º 11/2009, conforme o quadro n.º 

10: 

Quadro nº 11 - IRS retido e não depositado 
 

Ano 
 

IRS Retido 
Montante entregue ao 

Tesouro 
 

Dívida com Tesouro 

2019 7 942 671,86 6 673 202,61 1 269 469,28 

2020 8 208 708,61 2 806 820,59 5 401 888,02 

2021 7 490 647,60 5 914 307,51 1 576 340,09 

janeiro à maio de 2022 2 652 044,57 727 952,50 1 834 092,07 

Total 26 294 072,64 16 122 283,21 10 081 789,46 

Fonte: Diário Contabilístico 

Importa frisar que em 2018, a ENAPORT detinha uma dívida no montante de Db 6 922 491, 

54, relativa à retenção de IRS que não foi depositado na conta do tesouro e que transitou para 

os exercícios subsequentes. 
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✓ De igual modo a ENAPORT, não depositou na conta do Tesouro, o montante de Db. 431 

220,12, referente aos 15% retido dos prestadores de serviço, conforme o art.º 68.º da 

Lei n.º11/2009, bem como, o imposto de selo, retido e não entregue, no montante de 

Db. 79 250,02, conforme demonstra o quadro 12: 

Quadro nº 12- Imposto de selo e 15 % de IRS retido dos prestadores de serviço  
 

 
Ano 

 
Designação do Imposto 

 
Valor Retido 

Montante 
Entregue ao 
Tesouro 

Montante em 
Dívida 

2019 Imposto de Selo 576 752,55 565 537,55 11 215,00 

2020 Imposto de Selo 666 010,73 367 014,24 298 996,49 

2021 Imposto de Selo 341 958,19 545 299,85 -203 341,66 

2022 Imposto de Selo   27 619,81 -27 619,81 

Total   1 584 721,47 1 505 471,45 79 250,02 

Retenção de 15% de prestadores de serviço 

2019 15% de prestadores de serviço 181 605,66 153 170,86 28 434,80 

2020 15% de prestadores de serviço 220 403,08 301 549,53 220 403,08 

2021 15% de prestadores de serviço 286 157,98 243 801,21 42 356,77 

2022 15% de prestares de serviço 189 536,02 49 510,55 140 025,47 

Total   877 702,74 748 032,15 431 220,12 

                  Fonte: Diário Contabilístico 
   

✓ Das informações constantes do quadro supra, pode-se verificar que as retenções 

efetuadas pela ENAPORT relativamente ao imposto de selo e aos 15% dos prestadores 

de serviço foram pagas parcialmente ao longo dos exercícios, em violação ao 

estabelecido no n.º 1 do art.º 28.º do Decreto-lei nº 14/2022 e no n.º 3 do art.88.º da 

Lei nº 11/2009, que determinam que tanto o pagamento do imposto, bem como as 

retenções devem ser entregues ou pagas até ao dia 10 do mês seguinte. 

De referir, que em 2018, a ENAPORT detinha uma dívida de imposto de selo no montante de 

Db. 136 844,43, e referente à retenção dos prestadores de serviço, no montante de Db.52 

711, 65, que transitou para os exercícios económicos subsequentes. 

1.12.1.  OBRIGAÇÕES PARAFISCAIS 

Relativamente às contribuições para a Segurança Social, os descontos não têm sido entregues 

na totalidade e dentro prazo legal, conforme o estipulado no n.º1 do art.º 104.º do Decreto-

Lei n.º25/2014 - Aprova Regulamentação Social da Proteção Social Obrigatória.  
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A ENAPORT não depositou na conta da Segurança Social descontos no montante de Db. 

6 288 091,58, referente ao período de Janeiro de 2019 a maio de 2022, de acordo com o 

quadro a baixo: 

Quadro nº 13- Contribuição da Segurança Social 
                                  

Fonte: Diário contabilístico  

À semelhança do que ocorreu com os impostos em 2018, a ENAPORT possuía uma dívida com 

Segurança Social no montante de Db. 8 657 014,27, que transitou refletindo nos exercícios 

subsequentes. 

Em sede do contraditório, os gestores da ENAPORT argumentam que “ Tudo se deveu a fraca 

liquidez financeira herdada, agravada pelo estado avançado de degradação dos equipamentos adquiridos no 

período anterior que obrigava a constantes e sucessivas manutenções e reparações correctivas e folga concedida 

pelo Governo, traduzida nas moratórias decretadas”. De acordo com as argumentações apresentadas, 

atesta-se a entrega dos valores retidos fora do prazo legalmente imposto, tanto das 

contribuições para a segurança social como dos impostos. Contudo, importa clarificar que a 

menção da dívida tanto dos impostos como das contribuições para segurança social da 

ENAPORT em 2018, foi citada apenas para frisar que as mesmas transitaram, sobrecarregando 

os exercícios subsequentes neste caso, 2019, 2020, 2021 e de janeiro a maio de 2022.  

1.13. ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

1.13.1. BALANÇO 

De acordo com as informações constantes das demonstrações financeiras fornecidas a EA 

confrontou os dados do balanço e dos balancetes dos anos 2019, 2020 e 2021, com os dados 

apurados no diário e averiguou o seguinte: 

Ano Contribuições 
retidas para SS  

Montante 
Pago/Entregue 

Montante em Dívida 

2019 5 090 347,67 3 693 571,06 1 396 776,61 

2020 5 356 634,61 2 165 296,44 3 191 338,17 

2021 5 284 726,30 5 200 259,20 84 467,10 

janeiro a maio de 2022 1 959 384,76 343 875,06 1 615 509,70 

Total 17 691 093,34 11 403 001,76 6 288 091,58 

http://www.tcontas.st/
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Em 2019, nas contas do activo, (22- Outras Imobilizações Corpóreas, valor bruto, 31- 

Materiais e Fornecimentos, 48- Regularizações da Gestão, 57-Caixa), e nas contas do passivo, 

(40 – Fornecedor e 41 - Adiantamento de Cliente), os saldos apurados no diário coincidem com 

os valores do balancete final, mas, divergem dos saldos espelhados no Balanço.  

Na conta do Ativo 56- Banco Dobras, verifica-se desconformidade dos saldos apurados no 

diário que divergem dos valores espelhados no balancete final e que são iguais aos do 

balanço. Relativamente às contas do passivo (40- Fornecedores, 41- Adiantamento a Clientes, 

43- Estado e Tesouro, 46 – Credores Diversos e 56- Bancos Dobras) verifica-se que os saldos 

apresentados no balancete final diferem-se dos saldos refletidos no balanço, como apresenta 

o quadro abaixo: 

Quadro nº 14- Comparativos dos saldos das contas no Balanço e balancetes – 2019 

  Fonte: Relatório e contas do ano 2019 

À semelhança do que ocorreu nas demonstrações financeiras de 2019, verificou-se no 

exercício económico de 2020 que: 

Nas contas do activo (22 – Imobilizações Corpóreas Valor Bruto e 48- Regularização de 

gestão) existe divergência do apuramento feito através do diário relativamente aos valores 

espelhados no balancete final e no balanço, que são iguais. Na conta 40-Fornecedores, o valor 

do balancete final diverge do montante refletido no balanço, 42- Pessoal os valores que 

constam do balancete não se encontram refletidos no balanço, 56- Bancos em Dobras, os 

Contas  
Saldo das contas no 

Diário (A) 
Saldo no Balancete 

Final (B)  
Saldo no Balanço 

(C) 
Diferença de saldo 

(B-C) 

Activo   

Imobilizados    

22 - Outras imobilizações Corp. valor bruto 95 295 590,68 95 295 590,68 89 588 446,88 5 707 143,80 

Valor de exploração          

31 - Materiais e Fornecimentos  12 475 840,17 12 475 840,17 13 568 010,52 -1 092 170,35 

Valor realizável e disponível          

46 - Credores Diversos   1 323,07   1 323,07 

48 - Regularização da gestão  283 705,65 283 705,67 6 864 834,67 -6 581 129,00 

56 - Banco Dobras  5 568 740,01 8 869 202,88 8 869 202,88 0,00 

57 - Caixa  113 754,06 113 754,06 153 754,06 -40 000,00 

Passivo   

Dívidas a curto prazo          

40 - Fornecedor  1 373 367,37 1 373 367,37 1 347 359,12 26 008,25 

41 - Adiantamento de Cliente  4 873 996,51 4 873 996,51 4 873 999,51 -3,00 

42 - Pessoal    12 518,12 97 567,96 -85 049,84 

43 - Estado - Tes. Público 38 863 748,91 37 473 589,58 34 182 781,57 3 290 808,01 

46 - Credores Diversos 9 082 262,48 9 083 585,55 9 611 027,98 -527 442,43 

56 - Bancos 3 300 462,87 3 300 462,87 3 846 500,00 -546 037,13 
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valores divergem tanto dos apurados no diário, como no balancete final e no balanço. 

Relativamente a conta 57- Caixa, os valores divergem-se tanto no Balanço como no diário e no 

balancete. 

 As contas do passivo, 11-Reservas legais, 42- Pessoal, 47- Regularização de Gestão, observa-

se divergência entre os valores apurados no diário como no balancete final e no balanço, que 

diferem de um mapa para outro. Na conta 40-fornecedores existe divergência apenas no valor 

apurado no diário, estando os valores espelhados no balancete final e no balanço em 

concordância. 

Quadro nº 15- Comparativos dos saldos das contas no Balanço e balancetes – 2020 

Contas  

Saldo das contas no 
Diário (A) 

Saldo no Balancete 
Final (B)  

Saldo no Balanço 
(C) 

Diferença de saldo (B-
C) 

    

Activo 

Imobilizados          

22 - Outras imobilizações Corp. valor bruto 81 967 798,56 88 713 353,54 88 713 353,54 0,00 

Valor realizável e disponível          

40 - Fornecedores   618 632,08 751 925,09 -133 293,01 

42-Pessoal   1 098 966,83   1 098 966,83 

48 - Regularização da gestão  844 430,46 420 118,24 420 118,24 0,00 

56 - Banco Dobras  6 019 955,30 11 779 168,63 11 779 168,63 0,00 

57 - Caixa  67 676,00 67 676,53 67 676,53 0,00 

Passivo    

Capital          

11 - Reservas Leigais  62 256,42 966 074,42 18 615 441,70 -17 649 367,28 

Dividas a curto prazo          

40 - Fornecedor  10 403 634,44 11 022 266,52 11 022 266,52 0,00 

42 - Pessoal  1 528 933,96 1 822 110,82 1 919 678,78 -97 567,96 

47 - Regularização de Gestão (Passivo) 1 528 458,63 533 159,04 17 816 268,25 -17 283 109,21 

Fonte: Relatório e contas do ano 2020 

Nas demonstrações financeiras de 2021, no ativo, na conta 22- Outras imobilizações 

corpóreas, o valor líquido apresentado no balanço diverge do valor espelhado no balancete 

final e no diário, que são iguais. Nas contas 46- credores diversos e 47- regularização de 

gestão, os valores apurados no diário são iguais aos espelhados no balancete final no entanto, 

verificou-se uma divergência mínima nos valores refletidos no balanço nestas contas, 

conforme o quadro abaixo: 

http://www.tcontas.st/
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Quadro nº 16- Comparativos dos saldos das contas no Balanço e balancetes – 2021 

Fonte: Relatório e contas do ano 2021 

1.13.2. Saldos Característicos de Gestão 

Saldos Característicos de Gestão-Proveitos 

Da análise feita às informações contabilísticas que constam do Mapa I- Saldo característico de 

gestão, verificou-se incongruências entre os valores na Conta Proveitos e Ganhos em 2019 e 

2020, nos balancetes e nos diários, conforme descrito no quadro abaixo: 

Quadro nº 17- Síntese dos mapas proveitos e ganhos 
 

2019 Balancete rectif. Balancete final Mapa 1 Diário 

PROV. E GANHOS DIVERSOS  28 064,12 28 064,12 565 459,59 28 064,12 

PROVEITOS EXTRAORDINARIOS 1 586 813,75 1 586 813,75 0 1 586 813,75 

2020 Balancete rectif. Balancete final Mapa 1 Diário 

TAXAS PORTUARIAS  120 044 372,01 120 044 372,01 120 044 372,01 120 554 070,01 

PROV. E GANHOS DIVERSOS      454 841,57 474 769,84 
PROVEITOS EXTRAORDINARIOS 97 260,57 97 260,57 97 260,57 97 451,57 

Fonte: Balanço, Balancete, Diário contabilístico, Mapa I- Saldo característico de gestão  

De acordo com os dados refletidos no quadro em 2019, no Mapa I - saldo caraterístico de 

gestão a conta Prov. e Ganhos Diversos apresenta o valor de Db. 565 459, 59, que difere do 

valor descrito no balancete retificativo e final, bem como do valor apurado no diário, que é o 

de Db. 28 064,12. Na conta Proveitos extraordinários no Mapa I, não espelha valor algum. No 

entanto, no balancete retificativo, balancete final e no diário apresenta o valor de Db. 1 586 

813,75 

Contas  

Saldo das contas no 
Diário (A) 

Saldo no Balancete 
Final (B)  

Saldo no Balanço 
(C) 

Diferença de saldo (B-
C) 

    

Activo   

Imobilizados          

22 - Outras imobilizações Corp. valor liq. 50 926 207,21 50 926 207,21 25 790 703,91 25 135 503,30 

23- Outras imobliz.  Orp. em cur 0,00 0,00 0,00 0,00 

Passivo   
  

Capital         

46 - Credores Diversos 7 017 779,45 7 017 779,45 7 017 780,22 -0,77 

47 - Regularização de gestão (passivo) 1 375 889,52 1 375 889,52 1 375 589,52 300,00 
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Em 2020, verifica-se divergência na conta taxas portuárias e proveitos extraordinários entre os 

valores apurados no diário que diferem dos valores que constam tanto do balancete 

rectificativo, bem como do balancete final e do Mapa I que apresentam o montante de Db. 

97 451,57. 

Relativamente à Proveitos e ganhos diversos em 2020, os balancetes não espelham valor 

nesta conta, no entanto, o mapa I apresenta o valor de Db. 454 841,57, que diverge do valor 

apurado no diário, no montante de Db. 474 769,84. 

Saldos Característicos de Gestão-Custos 

No que diz respeito à conta Custo, constatou-se nos exercícios económicos de 2019, 2020 e 

2021, incongruências em determinadas contas de acordo com o refletido no quadro a seguir: 

Quadro nº 18- Síntese dos mapas por custos e perdas 

Fonte: Mapa I-Saldo Característico de Gestão, balancete, diário contabilístico 

De acordo com os dados espelhados no quadro, verifica-se que em 2019: 

 Na conta 61- Materiais e Fornecimentos e Consumidos, os valores diferem do 

Balancete Final para o Mapa I, apresentando uma diferença de Db. 14 698,25; 

2019 
Balancete 
Retificativo 

Balancete final Mapa 1 Diário 

Materiais e Fornecimentos 
consumidos 

8 303 958,75 8 361 198,75 8 346 500,50 8 303 958,75 

Outros Serviços Consumidos 4 883 057,03 4 825 817,03 5 203 177,03 4 883 057,03 

Amortizações e provisões do Per. 8 356 951,79 0 8 356 951,79 8 356 951,790 

2020 
Balancete 

Retificativo 
Balancete Final Mapa 1 Diário 

Custos e perdas diversas  9 419 558,55 9 419 558,55 9 419 558,55 9 428 023,38 

Custos com pessoal 59 037 460,90 59 037 460,90 59 037 460,90 61 787 035,39 

Juros Suportados 2 395 313,48 2 395 313,48 2 395 313,48 2 397 352,84 

Amortizações e provisões do Per. 31 674 908,58 31 674 908,58 8 356 951,79 31 674 908,58 

2021 
Balancete 

Retificativo 
Balancete Final Mapa 1 Diário 

Custos e perdas diversas  18 535 921,20 18 535 921,20 13 498 204,18 18 535 921,20  

http://www.tcontas.st/
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 A Conta 63- Outros serviços Consumidos, os valores apurados no diário estão em 

conformidade com o balancete retificativo, no entanto verifica-se divergência nos 

valores que constam do Balancete final para o Mapa I apresentando uma diferença no 

montante de Db. 377 360,00; 

 De igual modo na conta 68 – Amortizações e provisões do período, não existe 

divergência entre os valores apurados no diário, no balancete retificativo e no mapa I, 

no entanto no Balancete final o saldo da conta é zero;  

 Em 2020, verifica-se na conta 064-Custo e Perdas Diversas divergência apenas dos 

valores apurados no diário, apresentando uma diferença comparativamente aos 

outros mapas no montante de Db. 8 464,83; 

 

 Na conta 65- Custo com pessoal, bem como na da conta 67- Juros suportados, o valor 

do Balancete retificativo, Balancete final e o Mapa I, diferem apenas do apurado no 

diário; 

 
 O valor constante no Mapa I, na conta 68 - amortizações e provisões do período, 

diverge dos valores de todos os outros mapas (diário, Balancete final e retificativo), 

que estão em concordância, apresentado uma diferença considerável no montante de 

Db. 23 317 956,79; 

 
 Em 2021, o valor na conta 064- custo e perdas diversas, a divergência surge apenas no 

Mapa I, que apresenta uma diferença em relação aos outros mapas no montante de 

Db. 5 037 717,02. 

1.13.3. CAIXA 

A ENAPORT possui uma caixa de fundo permanente e uma caixa de tesouraria. A caixa do 

fundo permanente tem valor fixo de Db. 50 000,00, para realização de despesas de valor 

reduzido, em numerário. O aprovisionamento do fundo permanente é feito mediante a 

requisição no valor total dos documentos justificativos das despesas a serem realizadas. 

A caixa de tesouraria tem um responsável e contém à sua guarda, valores que resultam da 

cobrança de receitas da ENAPORT.  
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Da análise feita aos documentos fornecidos pela ENAPORT, verificou-se que:   

Os valores cobrados (em valores e em numerário), na conta – 57 Caixa em Dobras, não são 

depositados diariamente na conta bancária da ENAPORT, permanecendo assim dias 

sucessivos, em caixa, em violação do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto n.º 4/2009;  

As receitas cobradas não são depositadas na totalidade, originando saldos transitados, dias 

após dias, de montantes avultados;  

É prática recorrente o reforço da Caixa de cobrança de receitas, com valores retirados do 

banco, com o objectivo de pagar horas extras e subsídios aos funcionários; 

Do mesmo modo, foram pagos no período auditado despesas com subsídios, horas extras e 

outras despesas, com valores de receitas cobradas em caixa, tendo como exemplo o 

pagamento de subsídio do dia da independência no montante de Db. 703 118,00, no dia 

12/07/2019, e o pagamento de despesa com navio Liberdade no montante de Db. 13 410, 00, 

no dia 07/07/2019;  

A prática de pagamentos de despesas com receitas cobradas em caixa, por diversas vezes ao 

longo dos exercícios económicos de 2019, 2020, 2021, originou saldos registados 

contabilisticamente negativos.  

Relativamente aos registos contabilísticos, verificou-se que os mesmos divergem das folhas de 

caixa, conforme o quadro a baixo ilustrado. 

 
 
 

Quadro nº 19- Diferença entre saldo contabilístico e folha de caixa 
 

Conta Data        Saldo  
contabilístico 

Folha de 
caixa 

57101 - CAIXA 
EM DOBRAS 
EM S.TOMÉ 
  

  

28/06/2019 -843 330,84 14 281,94 

17/07/2019 -12 985,00 467,50 

23/10/2019 2 039 664,82 265,14 

25/10/2021 4 761 572,56 201 200,15 

http://www.tcontas.st/
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                                  Fonte: Informações digitais contabilísticas e folha de caixa 

A ENAPORT no período de Janeiro de 2019 a maio de 2022 apresentou a seguinte 

movimentação na conta 57101- Caixa em Dobras: 

Quadro nº 20 - Movimentação da Conta Caixa 

Anos Débito Crédito Saldo 

2019 36 216 646,09 36 161 224,74 55 421,35 

2020 44 163 962,45 44 157 619,00 6 343,45 

2021 44 313 773,36 44 057 840,35 255 933,01 

2022 14 234 463,51 13 273 004,50 961 459,01 

                           Fonte: Diário Contabilístico 

De acordo com os registos apresentados pela ENAPORT, verificou-se na conta 57101- Caixa 

em Dobras, em 2019, 2020 e 2021, valores que se encontram contabilizados a crédito, cujos 

pagamentos foram efetuados por via de transferências bancárias (taxa de Guce), que não 

constituem operações realizadas por via de caixa, conforme espelha o quadro a seguir: 

Quadro nº 21 - Transferência Bancária Contabilizada na Conta Caixa 
 

Transferências Data Valor 

Taxa Porto Guce Porto 24/06/2019 185 123,00 

Taxa Porto Guce Porto 08/08/2019 40 977,92 

Taxa Porto Guce Porto 31/12/2019 327 084,00 

Total 553 184,92 

Taxa Porto Guce Porto 03/11/2020 255 844,00 

Taxa Porto Guce Porto 05/11/2020 72 542,00 

Taxa Porto Guce Porto 19/11/2020 109 383,00 

Taxa Porto Guce Porto 29/12/2020 107 330,00 

Total 545 099,00 

BL50501 e BL5047 18/06/2021 30 360,00 

Taxa Porto Guce Porto 04/11/2021 371 173,00 

Taxa Porto Guce Porto 17/12/2021 91 417,00 

Total 492 950,00 

                                      Fonte: Diário Contabilístico 

Em sede do contraditório, os gestores da ENAPORT alegam que “se um cliente paga por via de 

transferência bancária, em cumprimento de uma das principais funções da contabilidade registar faz se apenas a 

entrada do valor pago contabilizando a crédito, na conta-57 caixa em dobras, já que transferência será registada 

a débito na conta-56 banco dobras. É posteriormente emitido um recibo ao cliente o que permite no lançamento 

de operações diversas a classificação do valor na conta 71-produção vendida.” A AE mantém as 

  
  
  

15/03/2022 1 583 031,77 1 173 267,76 

20/04/2022 101 306,25 321 559,79 
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observações ora descritas tendo em conta que, de acordo com a regra contabilística os 

pagamentos por via de transferência bancária, devem ser debitados na 56-Banco dobras e em 

contrapartida creditados nas contas 41- cliente e ou 71- produção vendida. Em circunstância 

alguma esses valores devem ser registados na saída de caixa porque não dizem respeito às 

operações de caixa, devendo ser contabilizado no diário de banco. 

Os valores das transferências que se encontram espelhados no quadro n.º 20 e que foram 

registados a crédito na conta 57101 – caixa, influenciaram o saldo de caixa apresentado pela 

ENAPORT no final de cada exercício. Foram deduzidos os referidos valores a crédito da conta 

caixa e do apuramento efetuado pela EA verificou-se que o saldo de caixa a 31 de maio de 

2022 apresenta uma diferença no montante de Db. 1 591 233,82.  

Em sede do contraditório, os gestores da ENAPORT, declaram que “…uma das funções da 

contabilidade, que é de registar todos os valores e saem da empresa, independentemente da sua proveniência 

que procedemos com valores líquidos tendo em conta que os impostos de consumo são retidos na Direção das 

Alfandegas e transferidas para o BCSTP, das receitas cobras no Guiché por conta da empresa ENAPORT. Assim o 

lançamento no diário é feito pelo débito do banco (conta 56) e a crédito da caixa (conta 57) …” Os argumentos 

apresentados não foram tomados em consideração, tendo em conta que as transferências do 

Guiché não fazem parte das operações de caixa como já foi referido, entretanto, importa 

ressaltar o seguinte: a transferência do Guiché ao longo de cada exercício apresentam um 

número elevado movimentação, no entanto verificou-se a crédito de caixa o registo em cada 

exercício de apenas 3 ou 4 operações. 

Da inspecção física feita à caixa de fundo permanente e à caixa de tesouraria, no dia 

27/06/2022, verificou-se as seguintes situações: 

❖ Na caixa do fundo permanente, as datas dos documentos justificativos das despesas 

realizadas, anexos para solicitar o aprovisionamento do fundo permanente, não 

correspondem ao período da saída dos valores; 
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❖ A soma total dos valores e documentos existentes em caixa do fundo permanente 

ascendia em Db.41 598,00; 

❖ Quanto à caixa de tesouraria, 57101-caixa em dobras, verificou-se uma diferença no 

montante de Db. 396 358,00, em caixa, resultante da diferença do saldo contabilístico 

do dia anterior no montante de Db. 408 043,00, e a existência física de Db. 11.685,00; 

Em sede do contraditório, a direcção da ENAPORT alega que “ A diferença no montante de Db. 

396 358,00 (trezentas e noventa e seis mil e trezentas e cinco e oito dobras) verificada na caixa dobras, 

resultante da dedução do saldo contabilístico do dia anterior (datada 27/06/2022) no montante de Db. 

408 043,00 (quatrocentas e oito mil e quarenta e três dobras) e a existência física de Db. 11.685,00, é de 

salientar que valor acima referido se encontrava em documentos de adiamentos de caixa, e não reconhecida 

pela EA, as medidas foram tomadas e a situação foi regularizada na data de Auditoria”. 

A AE não tomou em consideração os comentários apresentados tendo em conta, que na 

data da inspecção física foram analisados todos os documentos anexos à folha de caixa e 

não constava documento algum que fazia referência a adiantamentos de caixa. De referir 

que não foram apresentados em anexo ao contraditório os referidos documentos de 

adiantamentos de caixa ora citado pelos gestores.  

 
1.13.4. FORNECEDORES/CLIENTES 

De acordo com os registos contabilísticos, a conta 40-fornecedores e 41-Clientes, nos 

exercícios económicos de 2019, 2020 e 2021 apresentam a seguinte movimentação:  

Quadro nº 22- Movimentação da Conta Fornecedor/Cliente 

CONTA ANO DÉBITO CRÉDITO SALDO 

  
 

40- FORNECEDORES 

2019 14 740 702,09 16 114 069,46 -1 373 367,37 

2020 18 936 754,54 28 956 388,98 -10 019 634,44 

2021 28 484 694,01 36 379 158,16 -7 894 464,15 

jan à Maio/2022 13 357 031,11 21 631 762,67 -8 274 731,56 

CONTA ANO DÉBITO CRÉDITO SALDO 

 
 

41 - CLIENTES 

2019 196 051 856,40 164 272 599,77 31 779 256,63 

2020 215 840 460,18 155 324 307,29 60 516 152,89 

2021 251 482 821,08 218 001 756,94 33 481 064,14 

jan à Maio/2022 96 813 051,84 30 985 303,93 65 827 747,91 

Fonte: Diário das contas 40- fornecedores e 41-Clientes 
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Da análise efetuada, através do diário não foi possível apurar o saldo inicial da conta 40- 

fornecedores e da Conta 41- Clientes em 2019, no final de cada exercício as referidas contas 

apresentam saldos que não conferem com o saldo inicial do exercício seguinte.  

No caso da conta 40- fornecedores verifica-se divergências entre os valores apresentados nas 

demonstrações financeiras, nos exercícios económicos em análise, originando incertezas 

sobre os valores contabilizados nesta conta.  

Foram realizadas pela EA circularização aos fornecedores com o objetivo de certificar o saldo 

da conta 40-fornecedores, e obteve-se apenas três respostas com informações insuficientes, o 

que não permitiu a análise cabal da referida conta. 

1.13.5. IMOBILIZADO 

O ativo imobilizado deve ser valorizado ao custo da aquisição. Relativamente ao imobilizado, 

foi disponibilizado a EA apenas o inventário de 2021, refletindo os bens móveis existentes na 

entidade e o seu estado de conservação. 

Da lista apresentada, os bens não se encontram registados e cadastrados, não obedecendo as 

regras de inventariação dos bens móveis impostas pelo art.º 4.º do Decreto-lei n.º 20/2009 do 

Regulamento do Inventário e Bens do Estado designadamente: 

❖ Descrição que evidencia as características que identificam o bem; 

❖ Data de aquisição do bem; 

❖ Avaliação que se baseia na atribuição de um valor ao bem, correspondente ao custo 

de aquisição, produção ou valor de avaliação; 

❖ Colocação de etiquetas nos bens inventariados. 

 

Em sede do contraditório, a direção da ENAPORT alega que “ no mapa dos ativos os bens estão 

codificados contabilisticamente de acordo com o plano de contas OCAM e de acordo com o Regime Jurídico de 

Gestão de Bens Públicos.” Conforme referido o mapa de inventários apresentados à EA viola os 
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procedimentos no Decreto-Lei nº 20/2009 do Regulamento do Inventário e Bens do Estado, 

pelo que a EA não toma em consideração os comentários citados. 

A EA solicitou aos responsáveis pela gestão da ENAPORT, o mapa das amortizações de modo a 

certificar as taxas de amortização aplicadas aos bens no entanto não foi fornecida à equipa 

quaisquer informações a não ser o referido inventário. 

 

1.14. JUÍZO  

De acordo com os trabalhos de auditoria desenvolvidos conclui-se que: 

O sistema de controlo da ENAPORT é deficiente não garante a fiabilidade, a consistência e a 

integralidade das operações, evidenciando riscos elevados de distorções de registo 

contabilísticos de receita e despesa. 

Foram verificadas distorções nas demostrações financeiras, os valores evidenciados no 

balancete final, no Mapa I - Saldo característico de gestão, diferem do balanço, os registos 

contabilísticos de caixa apresentaram desconformidades o que influenciou nos saldos 

apresentados.  

Considerando as desconformidades referidas que afetam de forma generalizada as contas, as 

demonstrações financeiras da ENAPORT não refletem a sua real situação financeira e 

patrimonial, emite-se sobre a mesma, um juízo desfavorável. 
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CONCLUSÕES  

Das informações recolhidas e de acordo com as observações explanadas, permitiram concluir 

o seguinte: 

Controlo Interno 

1. A estrutura organizacional instituída na ENAPORT obedece o estabelecido no Decreto-

lei nº 15/04 que aprova o Estatutos da ENAPORT, tendo observado a existência de 

normativos internos como: o manual de controlo interno, manual de procedimentos 

administrativos e regulamento de pessoal da ENAPORT que, no entanto, encontram- 

se desactualizados e carecem de publicação; 

 
2. Existência de segregação de função, bem como da definição de autoridade e de 

responsabilidade na orgânica da entidade; 

 
3. O sistema de controlo interno não é fiável pois não garante a integralidade, a 

consistência dos registos contabilísticos e consequentemente das demonstrações 

financeiras; 

Recursos Humanos 

4.  O dossier individual de pessoal está devidamente organizado e atualizado;  

5. O método de selecção e de recrutamento da ENAPORT não obedece ao estabelecido 

no art.º 11.º do Regulamento de pessoal da ENAPORT; 

Execução Orçamental 

 
6. Foram arrecadadas receitas no exercício económico de 2019, 2020, 2021 e de Janeiro 

a maio de 2022 nos montantes de Db. 101 161 497,53, Db. 121 126 291,42, Db. 119 

279 607,19, Db. 45 353 417,34, correspondente a execução orçamental de 105,93%, 

114,89%, 111,88% e de 41,01% respectivamente; 
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7. Foram executadas despesas de janeiro de 2019 a maio de 2022 nos montantes de Db. 

90 280 390,74, Db. 128 152 775,25, Db. 110 759 401,02 e de  Db.43 051 211,51, cuja 

execução orçamental corresponde a 101,86%, 125,24% , 98,76% e de 35,86%, 

respectivamente; 

 

Despesas realizadas 

8. A ENAPORT no processo de realização de despesas não tem obedecido um conjunto de 

normas financeiras vigentes no ordenamento jurídico nomeadamente a Lei nº3/2007- 

Lei Safe, Lei n.º 8/2009 - RLCP, Decreto-lei nº 4/2009 que Imprime uma nova dinâmica 

na administração, Decreto-Lei nº 23/2011 Estatuto dos Gestores públicos, Lei nº 

11/2009 Primeira alteração ao Código de Imposto de Pessoas Singulares, Decreto-Lei 

n.º25/2014; 

 
9. Ausência de documentações de suporte relativo às despesas com viagens ao exterior, 

devidamente arquivadas nos respetivos dossiers;  

 
10. É prática nas viagens realizadas ao exterior pelos técnicos, a ENAPORT efetuar 

transferências dos per-diem para conta de pessoas que não são funcionárias da 

instituição acarretando custos com transferência para a instituição; 

 
 

11. A ENAPORT nos exercícios económicos de janeiro de 2019 a maio de 2022 realizou 

despesas com aquisição de bens e serviço, sem consulta à praça pública, em violação 

da alínea d) do n.º 1 conjugado com o n.º 3 do art.º 90.º do RLCP no montante de Db. 

10.717.170,40; 

 
12. A ENAPORT realizou nos exercícios económicos de 2019, 2020, 2021 despesas com 

confecção de manjares, compra de víveres, sem justificativos nos montantes de Db. 

416 005,00, Db.814 480,00 e de Db. 26 000, em violação ao nº 1 do art.º 7.º do 

Decreto-Lei nº 4/2009 Imprime uma nova atitude na Administração do Estado; 

 
 

13. Pagamento indevido de despesas com remuneração dos membros do Conselho fiscal 

no valor de Db. 765 798,00; 
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14. Pagamento indevido de despesas com aluguer de viatura aos senhores M.D., A.N., 

Y.B., no montante Db. 1 707 528,00; 

  Registos Contabilísticos  

15. Os registos contabilísticos não descrevem o fato gerador das operações, as datas 

diferem da data de realização das operações; 

16. Registo e classificação indevida de 3 computadores e 1 uma impressora; 

Obrigações Fiscais e Parafiscais 

17. A ENAPORT não efectuou a entrega ao Tesouro, dos descontos de IRS retidos no 

período auditado nos montantes de Db. 1 269 469,28, Db. 5 401 888,02, Db. 

1 576 340, 09 e de Db. 1 834 092,07, em violação às normas do n.º 3 do art.º 88 da Lei 

n.º 11/2009; 

18. A ENAPORT reteve e não entregou nos exercícios económicos de 2019, 2020, 2021 e 

de Janeiro a maio de 2022, os 15% dos prestadores de serviço no montante de Db. 

28 434,00, Db. 220 403,08, Db. 42 356,77 e de Db. 140 025,47 em desobediência ao 

estatuído no n.º 3 do art.88.º da Lei nº 11/2009  ; 

 
19. A ENAPORT não efetuou a entrega do imposto de selo, aos cofres do Tesouro público 

nos exercícios económicos de 2019 e 2020, em violação ao disposto no n.º 1 do art.º 

28.º do Decreto-lei nº 14/2022; 

 
20. Não foram entregues ao Instituto Nacional de Segurança Social as contribuições 

retidas dos salários dos funcionários referentes ao período de Janeiro de 2019 a maio 

de 2022, no montante de Db. 6 288 091,58, em violação ao disposto no n.º1 do art.º 

104.º do Decreto-Lei n.º25/2014; 
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 Demonstrações Financeiras 

21. Existência de divergências nas demonstrações financeiras, entre os saldos 

apresentados no balanço, no balancete e no mapa I – saldo característico de gestão;  

 
22. Os saldos apurados no diário contabilístico diferem dos saldos apresentados nas 

demonstrações financeiras nomeadamente balanço, balancete final, mapa I saldo 

característico de Gestão. 

Caixa 

23. Os valores cobrados via caixa não são depositados diariamente na conta da ENAPORT 

em violação do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto n.º 4/2009; 

24. É prática na ENAPORT o reforço de caixa de cobrança de receitas, para o pagamento 

de horas extras e subsídios aos funcionários bem como pagamentos de despesas com 

valores de receitas cobradas em caixa, originando saldo de caixa contabilístico 

negativo;  

 
25. Existência de divergências entre os saldos registados contabilisticamente e os 

apresentados na folha de caixa;  

 
26. Contabilização a crédito, na conta 57- caixa em Dobras, de receitas pagas por via de 

transferência bancária; 

 
27. Existência de diferença nos saldos de caixa, apurados a 31 de maio no montante de 

Db. 1 591 233,82; 

 
 

28. Existência de diferença de saldo de caixa apurados na inspecção física, no montante de 

Db. 396. 358,00;  

Imobilizado 
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29.  A gestão dos bens da ENAPORT não tem sido efectuada de conformidade com o 

Regime jurídico de gestão de bens públicos, tendo verificado na lista do imobilizado 

apresentado pela ENAPORT a existência de bens, não registados e codificados, sem a 

data e valor de aquisição, bem como da ficha de movimentação e a localização dos 

bens. 

 

RECOMENDAÇÃO 

De acordo com as conclusões relatadas recomenda-se o seguinte a ENAPORT: 

Controlo Interno 

1. Que sejam atualizados aprovados e publicados os normativos internos, 

nomeadamente o manual de controlo interno, manual de procedimentos 

administrativos e regulamento de pessoal da ENAPORT. 

Recursos Humanos 

2. Doravante no processo de recrutamento do pessoal, que sejam observadas as 

disposições legais previstas no Regulamento do Pessoal da ENAPORT. 

Despesas realizadas 

3. Que no processo de aquisição de bens e de serviços, sejam observadas as disposições 

legais nomeadamente a Lei nº3/2007- Lei SAFE, Lei n.º 8/2009 - RLCP, Decreto-lei nº 

4/2009 que Imprime uma nova dinâmica na administração pública, Decreto-Lei nº 

23/2011 Estatuto dos Gestores públicos, Lei nº 11/2009 Primeira alteração ao Código 

de Imposto de Pessoas Singulares, Decreto-Lei n.º25/2014; 

4. Doravante que sejam arquivadas devidamente todas as documentações de suporte 

relativo às despesas com viagens ao exterior; 
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5. Que seja suspensa a prática de transferências dos per-diem para conta de pessoas que 

não são funcionárias da instituição no processo de realização de despesas ao exterior; 

6. Que seja feita a devolução aos Cofres do Estado, por parte dos senhores M.D. e A.N., 

dos montantes utilizados na realização das despesas com confecção de manjares e 

compra de víveres, sem justificativos nos montantes de Db. 416 005,00, Db.814 480,00 

e de Db. 26 000,00. 

7. Que seja feita a reposição nos Cofres do Estado, por parte dos senhores M.D e A.N., do 

montante pago indevidamente aos membros do Conselho fiscal no valor de Db. 765 

798,00; 

8. Diligenciar para que os senhores M.D, A.N, Y.B., façam a reposição imediata nos Cofres 

do Estado, do montante pago indevidamente, de despesas com aluguer de viatura, no 

valor de Db. 1 707 528,00; 

Registos Contabilísticos  

9. Que doravante, os registos contabilísticos sejam feitos de forma clara e precisa 

descrevendo o fato gerador das operações, 

10. Que seja rectificado o registo e a classificação feita indevidamente na aquisição de 3 

computadores e 1 uma impressora; 

Obrigações Fiscais e Parafiscais 

11. Que doravante sejam respeitados os prazos pré estabelecidos para a entrega nos 

Cofres do Estado, dos descontos retidos tanto dos impostos como das contribuições 

para a segurança social.  

 Demonstrações Financeiras 

12. Que a direção da ENAPORT no fecho de cada exercício económico faça a devida 

conciliação dos saldos dos diferentes mapas anexos ao balanço, de modo a evitar as 

divergências entres os saldos das contas.  

Caixa 
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13. Que os valores cobrados por via de caixa sejam depositados diariamente em 

obediência ao n.º 3 do artigo 3.º do Decreto n.º 4/2009; 

14. Suspensão da prática de pagamento de horas extras e subsídios aos funcionários bem 

como de pagamentos de despesas com valores de receitas cobradas em caixa de 

tesouraria,  

15. Que seja feita a conciliação entre os registos contabilísticos ou seja diários de caixa 

com os documentos justificativos de suporte nomeadamente a folha de caixa e os 

respetivos anexos de modo a evitar a disconformidade dos saldos apresentados;  

16. Suspensão imediata da prática de contabilização a crédito, na conta 57- caixa em 

Dobras, de receitas pagas por via de transferência bancária; 

17. Reposição imediata aos Cofres do Estado por parte dos senhores N.S.P., O.R., M.D., 

A.N., referente a diferença de saldo de caixa de tesouraria a 31 de maio de 2022 no 

montante de Db. 1 591 233.82; 

18. Devolução imediata aos Cofres do Estado, por parte dos senhores N.S.P., O.R., O.A.N. e 

A.N. do montante de Db. 396 358,00, apurados em falta aquando da inspecção física 

de caixa no dia 27/06/2022;  

Imobilizado 

19. Que a gestão dos bens seja feita, em conformidade com o Regime jurídico de gestão 

de bens públicos. 

 

EVENTUAIS RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS 
 

Da análise efetuada às conclusões e recomendações do presente relatório de auditoria, foram 

identificadas a ocorrência de diversos fatos passíveis de configurar em eventual 

responsabilidade financeira conforme se apresenta: 
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1.15.  Responsabilidade Financeira Sancionatória 

 

 
 

 

Quadro nº  23- Eventuais responsabilidades financeiras Sancionatórias 
 

Fatos Ocorridos Tipificação Legal Responsabilidade 

A ENAPORT nos exercícios 

económicos de janeiro de 2019 a 

maio de 2022 realizou despesas 

com aquisição de bens e serviço, 

sem consulta à praça pública, em 

violação da alínea d) do n.º 1 

conjugado com o n.º 3 do art.º 

90.º do RLCP no montante de 

Db. 10.717.170,40. 

Tal fato é passível de constituir 

eventual responsabilidade 

financeira sancionatória, por 

violação das normas legais e 

regulamentares relativas à 

gestão, e controlo orçamental de 

tesouraria e de património, 

punível com pena de multa nos 

termos da alínea d) do n.º 1 do 

art.º 56.º da Lei nº11/2019 -Lei 

Orgânica e de Processos do 

Tribunal de Contas. 

 

 

A responsabilidade é atribuída 

aos senhores A.N.C., Diretor 

Administrativo e Financeiro da 

ENAPORT e M.D., Diretor Geral 

A ENAPORT não efectuou a 

entrega ao Tesouro, dos 

descontos de IRS retidos no 

período auditado nos montantes 

de Db. 1 269 469,28, Db. 

5 401 888,02, Db. 1 576 340, 09 e 

de Db. 1 834 092,07, em violação 

às normas do n.º 3 do art.º 88 da 

Lei n.º 11/2009; 

Tal fato é passível de configurar 

em eventual responsabilidade 

financeira sancionatória, pela não 

liquidação, cobrança ou entrega 

nos cofres do Estado das receitas 

devidas, punível com pena de 

multa nos termos da alínea a) do 

n.º 1 do art.º 56.º da Lei 

nº11/2019 -Lei Orgânica e de 

Processos do Tribunal de Contas. 

 
 

A responsabilidade é atribuída 

aos senhores A.N.C., Diretor 

Administrativo e Financeiro da 

ENAPORT e M.D., Diretor Geral 

 

A ENAPORT reteve e não 

entregou nos exercícios 

económicos de 2019, 2020, 2021 

e de Janeiro a maio de 2022, os 

15% dos prestadores de serviço 

no montante de Db. 28 434,00, 

Db. 220 403,08, Db. 42 356,77 e 

de Db. 140 025,47 em 

desobediência ao estatuído no 

n.º 3 do art.88.º da Lei nº 

11/2009; 

Tal fato é passível de configurar 

em eventual responsabilidade 

financeira sancionatória, pela não 

liquidação, cobrança ou entrega 

nos cofres do Estado das receitas 

devidas, punível com pena de 

multa nos termos da alínea a) do 

n.º 1 do art.º 56.º da Lei 

nº11/2019 -Lei Orgânica e de 

Processos do Tribunal de Contas. 

 
 
 
A responsabilidade é atribuída 

aos senhores A.N.C., Diretor 

Administrativo e Financeiro da 

ENAPORT e M.D., Diretor Geral 

 

A ENAPORT não efetuou a 

entrega do imposto de selo, aos 

cofres do Tesouro público nos 

exercícios económicos de 2019 e 

2020, em violação ao disposto 

Tal fato é passível de configurar 

em eventual responsabilidade 

financeira sancionatória, pela não 

liquidação, cobrança ou entrega 

nos cofres do Estado das receitas 

 
 
A responsabilidade é atribuída 

aos senhores A.N.C., Diretor 
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no n.º 1 do art.º 28.º do Decreto-

lei nº 14/2022; 

devidas, punível com pena de 

multa nos termos da alínea a) do 

n.º 1 do art.º 56.º da Lei 

nº11/2019 -Lei Orgânica e de 

Processos do Tribunal de Contas. 

Administrativo e Financeiro da 

ENAPORT e M.D., Diretor Geral 

 

Não foram entregues ao 

Instituto Nacional de Segurança 

Social as contribuições retidas 

dos salários dos funcionários 

referentes ao período de Janeiro 

de 2019 a maio de 2022, no 

montante de Db. 6 288 091,58, 

em violação ao disposto no n.º1 

do art.º 104.º do Decreto-Lei 

n.º25/2014; 

Tal fato é passível de configurar 

em eventual responsabilidade 

financeira sancionatória, pela não 

liquidação, cobrança ou entrega 

nos cofres do Estado das receitas 

devidas, punível com pena de 

multa nos termos da alínea a) do 

n.º 1 do art.º 56.º da Lei 

nº11/2019 -Lei Orgânica e de 

Processos do Tribunal de Contas. 

 

 

A responsabilidade é atribuída 

aos senhores A.N.C., Diretor 

Administrativo e Financeiro da 

ENAPORT e M.D., Diretor Geral 

 

 
 
 

5.2 Responsabilidade Financeira Reintegratória 

 
 
Quadro nº  24-Eventuais infrações financeiras reintegratórias 
 

Fatos Ocorridos Tipificação Legal Responsabilidade 

A ENAPORT realizou nos 

exercícios económicos de 2019, 

2020, 2021 despesas com 

confecção de manjares, compra 

de víveres, sem justificativos nos 

montantes de Db. 416 005,00, 

Db.814 480,00 e de Db. 26 000, 

em violação ao nº 1 do art.º 7.º 

do Decreto-Lei nº 4/2009 

Imprime uma nova atitude na 

Administração do Estado 

Tal fato é passível de constituir 

eventual responsabilidade 

financeira reintegratória, por 

alcance, punível com pena de 

reposição, nos termos do n.º 1 

conjugado com o nº 2 do art.º 

50.º da Lei n.º 11/2019- Lei 

Orgânica e de Processos do 

Tribunal de Contas (LOPTC) 

 
 
 
A responsabilidade é atribuída 

aos senhores A.N.C., Diretor 

Administrativo e Financeiro da 

ENAPORT e M.D., Diretor Geral 

 

 

Pagamento indevido de 

despesas com remuneração dos 

membros do Conselho fiscal no 

valor de Db. 765 798,00 

Tal fato é passível de constituir 

eventual responsabilidade 

financeira reintegratória, por 

pagamento indevido, punível 

com pena de reposição, nos 

termos do n.º 1 conjugado com o 

nº 4 do art.º 50.º da Lei n.º 

11/2019- Lei Orgânica e de 

Processos do Tribunal de Contas 

(LOPTC 

 

A responsabilidade é atribuída 

aos senhores A.N.C., Diretor 

Administrativo e Financeiro da 

ENAPORT e M.D., Diretor Geral 
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Pagamento indevido de 

despesas com aluguer de viatura 

aos senhores M.D., A.N., Y. B., 

no montante Db. 1 707 528,00; 

Tal fato é passível de constituir 

eventual responsabilidade 

financeira reintegratória, por 

pagamento indevido, punível 

com pena de reposição, nos 

termos do n.º 1 conjugado com o 

nº 4 do art.º 50.º da Lei n.º 

11/2019- Lei Orgânica e de 

Processos do Tribunal de Contas 

(LOPTC 

 
 

A responsabilidade é imputável 

aos senhores: M.D.- Diretor Geral 

e A.N.C.- Diretor Administrativo e 

Financeiro e Y.B. – Diretor 

Técnico 

 

 

Diferença no saldo de caixa, 

apurado a 31 de maio de 2022, 

no montante de Db. 

1 591 233,82; 

Tal fato é passível de constituir 

eventual responsabilidade 

financeira reintegratória, por por 

desvio de dinheiro ou valores 

público, punível com pena de 

reposição, nos termos do n.º 1 

conjugado com o nº 4 do art.º 

50.º da Lei n.º 11/2019- Lei 

Orgânica e de Processos do 

Tribunal de Contas (LOPTC 

 

A responsabilidade é imputável 

aos senhores: N.S.P.- Caixa, A.N.C 

- Diretor Administrativo e 

Financeiro e M.D. – Diretor Geral 

 

 

Existência de diferença de saldo 

de caixa apurados na inspecção 

física, no montante de Db. 396. 

358,00 

Tal fato é passível de constituir 

eventual responsabilidade 

financeira reintegratória, por por 

desvio de dinheiro ou valores 

públicos, punível com pena de 

reposição, nos termos do n.º 1 

conjugado com o nº 4 do art.º 

50.º da Lei n.º 11/2019- Lei 

Orgânica e de Processos do 

Tribunal de Contas (LOPTC 

A responsabilidade é imputável 

aos senhores: N.S.P.- Caixa, 

O.A.N.- Coordenador Geral - 

Geral e A.N.C - Diretor 

Administrativo e Financeiro 

 

 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

1.16. Proposta de encaminhamento do Relatório Definitivo 

 
Deste relatório e os seus anexos (contendo as respostas remetidas em sede do contraditório) 

devem ser remetidos exemplares: 

✓ Ao Gabinete de Sua Excelência o Ministro da Infraestruturas, Recursos Naturais e Meio 

Ambiente; 

✓ Aos então gestores da ENAPORT. 
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                                         São Tomé 14 de Dezembro de 2022 
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ANEXOS 
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Anexo nº  1-  Despesas sem consulta a praça pública 

Ano Data do Designação Fornecedor Montante

 Lançamento 

2019 29-07-2019 Reabilitação do posto médico- 2ª prestação Agenconstrol Lda 50 794,50

//   // 29-07-2019 Reparação do Balneário do pessoal Agenconstrol Lda 114 592,40

//   // 23-07-2019 Pagto Orbitrol- Transferência Bancária Pantufauto Lda 188 864,13

//   // 06-08-2019 Compra de casquilho  Rebocador Alma Pantufauto Lda 112 173,25

//   // 29-06-2019 Compra de 4 tambores de oleo Supimpa 68 000,00

2020 13-01-2020 Fornecimento de linha de veio rebocador FUSOMAR Lda. 867 300,00

//   // 28-01-2020 Aluguer de materiais e equipamento nai stp 315 000,00

//   // 21-02-2020 Compra de peças p reparação da grua AMA 1 470 000,00

//   // 29-02-2020 Fornecimento e envio de peças AMA 24 157,00

//   // 11-03-2020 Compra de radiadores AMA 453 789,25

//   // 11-03-2020 Compra de sensor AMA 118 051,78

//   // 11-03-2020 Compra de Filtro AMA 91 917,88

//   // 19-03-2020 Compra de Filtro AMA 21 619,29

//   // 31-03-2020 Compra de estro de cabo N. Soluções 182 495,00

//   // 30-04-2020 Aluguer de gerador (kilowatts) 206 293,50

//   // 27-02-2020 Compra de Gaz Antony  Ogueke 71 500,00

//   // 29-06-2020 Compra de oxigenio ANTHONY OGUEKWE 150 766,88

//   // 31-08-2020 Compra de oxigenio ANTHONY OGUEKWE ANTHONY OGUEKWE 107 000,00

//   // 10-10-2020 Fornecimento de rolos de cabos ANYSABEL LOPE DAS NEVES 378 525,00

//   // 31-07-2020 Fornecimento de materiais (BATEMAT) 297 178,31

//   // 31-08-2020 Fornecimento de materiais (BATEMAT) 96 310,00

//   // 29-09-2020 Compra de chapas lisas preta BATIMAT 51 075,00

//   // 30-09-2020 Fornecimento de materiais (BATEMAT) 136 200,00

//   // 07-10-2020 Forcecimento de 3 Ar Condicionado BATIMAT 27 900,00

//   // 13-10-2020 Compra de eletrodos BATIMAT 30 967,20

//   // 09-11-2020 Fornecimento de materiais diversos BATIMAT 24 592,16

//   // 31-12-2020 08.12.000017 BATIMAT 51 075,00

//   // 07-12-2020 Eletrodos BATIMAT 40 392,00

2021 31-08-2021 Compra de materais de constução (BATMAT) 58 699,00

//   // 30-09-2021 Compra de Materiais de serralheiro (BATMAT) (BATMAT) 78 494,00

//   // 30-09-2021 Compra de Oleo 15w40 (SUPIMPA) 30 000,00

//   // 06-10-2021 Compra de oleo Supimpa Lda. 64 000,00

//   // 30-10-2021 Compra de Oleo 15w40 (SUPIMPA) (SUPIMPA) 64 000,00

//   // 22-01-2021 Compra cabo de grua principal AMA Lda. 336 279,66

//   // 17-06-2021 Fornecimento para fornecimento de peças Auto Mecanica Alvorgense, Lda 1 784 171,83

//   // 27-10-2021 Compra de monitor LMI autogrua AMA Lda. 97 774,11

//   // 30-10-2021 Fornecimento de Computador de Bordo ( AUTO MECANICA ) 97 774,11

//   // 28-02-2022 Compra de Chapa (BATMAT) (BATMAT) 48 756,00

//   // 28-02-2022 Aluguer de gerador (kilowatts) (BATMAT) 390 474,00

//   // 30-04-2022 Compra de materiais de eletricidade (BATMAT) 71 830,80

//   // 30-04-2022 Compra de Chapa (BATMAT) 36 750,00

//   // 06-077-21 compra de tambores de óleo Supimpa Lda. 62 000,00

2022 28-02-2022 Fornecimentos diversos ( AUTO MECATRONICA) 1 585 565,52

//   // 31-05-2022 Fornecimentos diversos Auto Mecanica Alvorgense, Lda 162 071,91

10 717 170,47

Despesas sem consulta a praça 
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Anexo nº  2- Contraditório de Gestores da ENAPORT 
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